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PR:S?BITT.JR.4 �.fili'1ICIPAL DE TA•2UARITINGA 

LEI N. 180, DE 7 DE JUflHO DE 1956 

. Dispõe sôbre o pasame11to do adi
cional de 5% - Assistência Hosnitalar. 

� 

O DR. .4.DKiAR C1\R'l.).LHO GCí.í'�S, PREFEITO tilll\I CIPA:. :DE TA·�U.4 
-

RITTI'IG.11, ussndo d::is atribc1içÕes <lú.e a lei lhe confere. 

FAÇO S.ABER r1ue a C�mara �1u11icir:ial decreta e eu _pro.nulgo 

a seP.:uin te 1 ei: -

·' -,· ;:, .J. . ... 

10 de cRda mês, a efetJar à Sant� Casa de �iseric6rdi& de Ta-

q_u2ri tinga o _pagsmento d.o total arrecadado no mês at1terior, 

fere11te aos 5� da �ssistência Hospitalar. 

re 
-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

1956. 

1956. 

Prefeitura J',Junicipal de Taq_uaritinga, em 7 de junho de 
• 
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PR� FEITO i.".UN"I CIP AL 

Publ. icada. na Secretaria dr. Prefe1 t11ra i em 7 de junho de 
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